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PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA – PROIC/UEL

INICIAÇÃO CIENTIFICA SEM BOLSA

TERMO DE COMPROMISSO - EDITAL PROPPG/DP -   004/2009

	IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE

	Nome:                 

	IDENTIFICAÇÃO DO(A) ORIENTADOR(A):

	Nome              : 

	Departamento : 
	Centro:

	Título do projeto de pesquisa do orientador:


	VIGÊNCIA:  ____/2009 a _____/2010


Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, o(a) Orientador(a) e o(a) estudante de Iniciação Científica - Sem Bolsa, acima identificados, tendo solicitado sua inscrição no Programa de Iniciação Científica, em conformidade com as disposições contidas no Edital  PROPPG/DP - 004/2009, publicado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, comprometem-se expressamente a respeitar integralmente todas as condições constantes do presente Termo, enquanto estiverem no exercício da referida atividade, sob pena de cancelamento do ingresso no PROIC/UEL. Este Termo reger-se-á através das seguintes condições:

1 - COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO ESTUDANTE DE INICIAÇÃO CIENTIFICA:
a) executar o Plano de trabalho de iniciação científica que foi submetido e aprovado através do Edital acima mencionado, sob orientação de professor orientador, cumprindo a frequência mínima de 10 (dez) horas semanais ou máxima de 20 horas semanais e dedicando-se exclusivamente às atividades acadêmicas e de pesquisa;

b) cumprir um mínimo de 240 horas de atividades para obter certificação de participação no PROIC/UEL;

c) manter rendimento acadêmico com media global igual ou superior a 5,0 (cinco);

d) não possuir mais do que duas dependências e não ter repetência no ano letivo anterior;

e) encaminhar à Diretoria de Pesquisa da PROPPG para apreciação, devidamente preenchido(s) e apreciado(s) pelo(a) orientador(a), no(s) prazo(s) abaixo estabelecido(s), os seguintes documentos:

· Relatório Parcial após seis meses de vigência.
· RELATÓRIO FINAL: ao final da vigência do cronograma proposto para desenvolvimento do Plano de trabalho de IC.  
f) comunicar imediatamente à PROPPG qualquer alteração de dados cadastrados, principalmente mudança de endereço ou qualquer modificação que venha a ocorrer durante o período de vigência;

g) comunicar imediatamente o orientador no caso de ter mais que 2 (duas) dependências ou repetência durante a vigência;

h) concordar com o PROIC/UEL quanto à possibilidade do mesmo, a qualquer tempo, cancelar ou suspender a participação do estudante no Programa, quando não forem cumpridas as exigências estabelecidas em edital especifico.  

2 - COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO ORIENTADOR :
a) Estar cadastrado no Diretório de grupo de pesquisa do CNPq;

b) Estar desempenhando as funções de docente durante a vigência do programa;

c) orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, incluindo a elaboração de relatórios parciais e finais e também no preparo de material para apresentação dos resultados em eventos científicos, se for o caso;

d) Não estar na condição de inadimplente com o PROIC/IC/UEL;

e) Não possuir relatório de IC pendente ou não aprovado pelo Comitê PROIC;

f) responsabilizar-se pela freqüência  mínima de 10 (dez) horas semanais do estudante junto ao Programa;

g) atestar o desenvolvimento do Plano de trabalho do estudante e o seu desempenho acadêmico através da verificação do histórico escolar;

h) avaliar o Relatório Semestral e Final elaborado pelo estudante, emitindo o seu parecer e encaminhá-los à PROPPG nos prazos estabelecidos no presente Termo;

i) integrar projeto de pesquisa aprovado pelo CEPE ou por agências externas de fomento à pesquisa em andamento e regularmente cadastrado na PROPPG;

j) incluir o nome do estudante nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos científicos, cujos resultados tiveram a participação efetiva do estudante de iniciação científica;

l)   Providenciar, quando for o caso (licenças), através de oficio à PROPPG, a substituição de orientador com             antecedência de 30 dias. 

m) Ao final de cada período letivo, informar a PROPPG se o estudante obteve aproveitamento em todas as disciplinas cursadas e solicitar, imediatamente, o cancelamento do vínculo ao PROIC, em caso de dependência em mais de duas disciplinas ou retenção na série;

n)   Solicitar à PROPPG, em tempo hábil, a suspensão da participação do estudante nos casos de licenças, estágios ou outros motivos devidamente justificados, devendo a citada solicitação conter a ciência do estudante;

o)  Concordar com o PROIC/UEL quanto à possibilidade do mesmo, a qualquer tempo, cancelar ou suspender a participação do orientador quando comprovado o não atendimento das condições deste termo ou das disposições contidas no edital PROPPG/DP - 004/2009 .

p)   Estar vinculado a alguma linha de pesquisa de seu departamento.

E para que surtam todos os efeitos legais, o presente Termo é firmado pelo estudante e Orientador.

Londrina, ____ de ______________ de 200_.

________________________________                          ________________________________

          assinatura do(a) estudante                                            assinatura do(a) Orientador(a):

�EMBED Unknown���
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